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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

005 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000148/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000088/2022 - Pregão 

Eletrônico Nº 000039/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: MARIA CONCEIÇÃO  DE PAULA 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 38.651.402/0001-29 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para recarga de 

oxigênio medicinal, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Saúde 

Vigência: Será a partir de 09 de maio de 2025 a 31 de 

dezembro de 2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000088/2022, Pregão 

Eletrônico nº 000039/2022, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 09 de maio de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000009/2025 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000034/2023 - 

Credenciamento Nº 000001/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JULLYANY S. SERVIÇOS MEDICOS-

ME, inscrita no CNPJ sob o nº 58.951.860/0001-90 

Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAL MÉDICO(S) PLANTONISTAS, PARA O 

EXERCÍCIO DO ANO DE 2023, 

Vigência: Será a partir de 01 de abril de 2025 a 30 de junho 

de 2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000034/2023, 

Credenciamento nº 000001/2023, foi publicado no quadro de 

aviso, na data de 01 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000023/2024 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 004986/2023 - Pregão 

Presencial Nº 000028/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: STRATEGIC CONSULTORIA E 

ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.577.409/0001-12 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA TÉCNICA, PARA 

EXECUTAR E MONITORAR OS PROJETOS, 

PROGRAMAS E SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL E 

ESTADUAL, VISANDO A ALOCAÇÃO DE RECURSOS, 

CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS, ALIMENTAÇÃO 

DE SISTEMA E PROGRAMAS E PRESTA 

Vigência: Será a partir de 20 de março de 2025 a 20 de março 

de 2026. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 004986/2023, Pregão 

Presencial nº 000028/2023, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 20 de março de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

004 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000018/2024 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 003991/2023 - Pregão 

Presencial Nº 000024/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: MELO DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.502.416/0001-92 

Objeto do Contrato: REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E 

SONORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO EM TODAS AS 

SECRETÁRIAS E UNIDADES VINCULADAS DO 

MUNICÍPIO DE LAJINHA-MG. 

Vigência: Será a partir de 09 de maio de 2025 a 21 de 

fevereiro de 2026. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 003991/2023, Pregão 

Presencial nº 000024/2023, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 09 de maio de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 847, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
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CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003277/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora DANIELLA 

DIAS VIEIRA HERMISDORFF, ocupante do cargo de 

Professor I (cargo 2), lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 8/5/2025 a 6/6/2025, 

correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 9/10/2011 a 9/10/2016. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 848, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003276/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora ANA MARIA 

DE JESUS, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 8/5/2025 a 

6/7/2025, correspondendo a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 21/11/2004 a 21/11/2009. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 849, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003232/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MARIA DAS 

GRAÇAS CESÁRIO PIRES, ocupante do cargo de Servente 

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

período de 2/5/2025 a 31/5/2025, correspondendo a 30 (trinta) 

dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 1/8/2011 a 1/8/2016. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 2 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 849, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003223/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora ALICE 

FERREIRA RIBEIRO, ocupante do cargo de Servente 

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

período de 5/5/2025 a 2/8/2025, correspondendo a 90 

(noventa) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se aos períodos aquisitivos de 20/10/2014 a 20/10/2019 

(2 meses) e 20/10/2014 a 20/10/2024 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 5 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 851, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a exoneração de Diretor Executivo do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Complementar nº 66/2019 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de natureza política são de 

livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar JOSIAS ANDRADE PALERMO, inscrito 

no CPF sob o nº ***.028.927-**, do cargo de Diretor 

Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), 

a partir de 12/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 852, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação de Diretor Executivo do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Complementar nº 66/2019 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de natureza política são de 

livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear VALTER BATISTA DE ALMEIDA, 

inscrito no CPF sob o nº ***.744.346-**, para exercer o cargo 

de Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto (SAAE), a partir de 12/5/2025, auferindo os 

vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 853, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 8/5/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora EUNICE VICTÓRIA CAMARGO BARROS, 

ocupante do cargo de Chefe de Seção, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 29/4/2025 a 2/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 29 de abril de 2025.   

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 854, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 8/5/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora MARIA ISMÉRIA RODRIGUES, ocupante do 

cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 29/4/2025 a 13/5/2025. 
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Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 29 de abril de 2025.   

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 855, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 8/5/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora CARLA VALÉRIA AMORIM HORSTH, 

ocupante do cargo de Diretor, lotada na Secretaria Municipal 

de Administração, no período de 5/5/2025 a 9/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 5 de maio de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 856, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 8/5/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora ANA LUÍSA CALAZANE ALCÂNTARA, 

ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 24/4/2025 a 30/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 24 de abril de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 857, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 8/5/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora PÂMELA REGINA DA SILVA, ocupante do 

cargo de Cuidador Educacional, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 6/5/2025 a 8/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 6 de maio de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 858, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 
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CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003322/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora CARLA DANIELA RODRIGUES 

DIAS SOARES, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no dia 

5/5/2025 e 9/5/2025, para prestar assistência pessoal ao seu 

filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 5 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 859, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço ao 

servidor WILLIAM JAMES FIGUEIREDO SOUZA, 

ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 6º (sexto) quinquênio, adquirido no período de 

2/5/2020 a 2/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 860, DE 9 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 332, de 24 de 

fevereiro de 2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que o servidor manifestou inconsistência 

no período para usufruto da férias regulamentares; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 332, de 24 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências. 

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 24 de fevereiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA CONJUNTA 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 006, DE 9 DE MAIO DE 

2025 

“Dispõe sobre a relotação de servidor público que menciona 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, E O SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições legais, as do primeiro previstas na Lei 

Orgânica Municipal; as do segundo estabelecidas no art. 80, 

inciso I, da Lei Orgânica Municipal e no art. 39, inciso I, da 

Lei Municipal nº 1.565/2018, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 45, 

parágrafo único, do Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira 

dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a relotação e/ou remoção se constitui 

em instrumento inerente à prerrogativa de auto-organização do 

Poder, garantindo a eficiência do serviço público; 

CONSIDERANDO, ainda, que a relotação e/ou remoção é 

um ato discricionário da Administração Pública e, assim 

sendo, está atrelado à conveniência e à oportunidade; 

CONSIDERANDO que, em prol do interesse do serviço 

público, a Administração Pública poderá movimentar seus 

servidores de uma unidade para outra, sempre sobrepondo o 

interesse coletivo à conveniência do servidor; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona é estável no 

serviço público, em decorrência do cumprimento do estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO, por fim, o Princípio da Economicidade, 

previsto no artigo 70 da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988, que visa atender à necessidade de reduzir a 

contratação temporária de servidores; 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Relotar a servidora MARIA CLARA SILVA 

BARROS, matrícula nº 067491, na Secretaria Municipal de 

Saúde, para exercer suas funções junto ao Pronto Atendimento 

Municipal “Dr. Wallace de Souza”, a partir de 1/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 

e vinte e cinco (9/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

PEDRO HENRIQUE FIALHO FERNANDES 

Secretário Municipal de Administração e Recursos 

Humanos 

============================================ 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 
Julgamento dos recursos contra classificação preliminar de candidatos 

 
 

 

Eu, Renato Cardoso de Laia, Prefeito do Município de Lajinha/MG, inscrito no CPF 

sob o nº ***.717.776-**, em conformidade com o disposto no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº 007/2025, e após análise da deliberação proferida pela Comissão Especial de 

Coordenação e Acompanhamento do referido certame, DECIDO: 

1. Pela procedência do recurso interposto pelo candidato Sávio Ambrósio de 

Andrade. 

               Assim sendo, ratifico a decisão acima, em conformidade com os critérios 

estabelecidos no edital e nas normativas pertinentes. 

               Lajinha/MG, 09 de maio de 2025. 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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